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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

DECRETO N° 716 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre medidas sanitárias para prevenção do 
contágio do Coronavírus – COVID 19.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei 
Orgânica do Município; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º.  Fica autorizado o funcionamento de empreendimentos com 
ou sem fins econômicos, atendidas as seguintes medidas: 

I. Disponibilização na entrada de álcool gel a 70% para 
higiene das mãos de todos que adentrarem aos recintos; 

II. Aferição de temperatura corporal mediante utilização de 
termômetro infravermelho, não admitida entrada de pessoas 
em estado febril (temperatura corporal maior ou igual a 
37,8ºC); 

III. Controle do fluxo de entrada de pessoas, em havendo 
filas, respeitado o distanciamento social; 

IV. Distanciamento entre as pessoas de no mínimo 1m (um 
metro) no recinto; 

V. Obrigatório o uso de máscaras descartáveis ou tecido de 
dupla camada, por todos no recinto; 

VI. Todas as demais medidas de biossegurança 
recomendadas pelas autoridades sanitárias e de saúde.  

 

Art. 2º.  Fica mantida a vedação a aglomeração de pessoas na porta 
ou no entorno de lanchonetes, restaurantes, conveniências, 
bares, distribuidoras de bebidas e similares a qualquer hora 
do dia e da noite. 

 
Art. 3º. Fica vedada a aglomeração para uso de narguilé, tereré, 

incluindo o compartilhamento de utensílios ou objetos que 
possam favorecer a disseminação do Coronavírus. 

  

Art. 4º.  Os estabelecimentos para os quais é exigido Plano de 
Biossegurança, ou mesmo Termo de Responsabilidade 
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Sanitária, devem manter no local uma cópia do protocolo 
realizado na Vigilância Sanitária, para fins de fiscalização. 

 

Art. 5º.  Fica autorizada limitação de circulação de pessoas e veículos 
em vias públicas, pela AGETRAN ou demais órgãos de 
fiscalização, a fim de impedir aglomerações de pessoas.   

 

Art. 6º. Os imóveis onde forem flagradas aglomerações ficam sujeitos 
à multa prevista no art. 186 da Lei Complementar nº 205, de 
19 de outubro de 2012, com lançamento no Cadastro 
imobiliário.  

 

Art. 7º. A fiscalização será realizada pela Central de Fiscalização da 
Covid-19, bem como por todos os Agentes de Fiscalização 
Municipais e Órgãos Estaduais, com Poder de Polícia 
Administrativo para certificarem eventual ocorrência de 
infração às Normas Sanitárias por meio de Boletins de 
Atendimento ou Autos de Infração e Notificação. 

Parágrafo único: eventuais dúvidas poderão ser dirimidas 
pelos órgãos da Central de Fiscalização. 

 

Art. 8º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
133, de 24 de fevereiro de 2021. 

 

Dourados (MS), 6 de outubro de 2021.  

 

 

 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Paulo César Nunes da Silva 

Procurador Geral do Municipal 


